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                                GOVERNO DE SANTA CATARINA
                             Secretaria de Estado do desenvolvimento econômico e Sustentável

                             Junta Comercial do Estado de Santa Catarina

                             Gabinete da Presidência

    RESOLUÇÃO 01/2013
A Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC, por deliberação de seu Plenário, em sessão realizada no dia 14 de março de 2013, no uso de sua competência legal, conforme o disposto nos incisos III, V e IX do art. 21, inciso VIII do artigo 25, ambos do Decreto Federal n°. 1.800/1996, resolve:

Art. 1º. Para a comprovação da efetiva participação dos cooperados nas Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias das cooperativas, bastará constar da ata o número de associados presentes à Assembléia Geral e que suas assinaturas constam no Livro de presença dos Associados nas Assembléias Gerais, nos termos do art. 22, inciso V, da Lei Federal nº. 5.764, de 16 de fevereiro de 1971.

Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabrício José Sátiro de Oliveira                                           Presidente da JUCESC
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